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O MUNICíP|O DE FORTII/1, pessoo iurídico de direiro público inrerno. orrovés do SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOClAt, TRABATHO E CIDADANIA, inscriro no CNPI n" |4.657.813/000l -ó3, com sede no Av. Jooquim Crisósromo,
n' I 174. Centro - Fortlm/CE, nêste oto reprêsentodo pelo Secretórlo de Assistêncio Soclol, Trobolho e Cldodonio, Sro,
TETMA CESÁRlO DE ARAÚJO, inscrito no CPF n" 491 .042.843-72, por lntermédlo do Agentê de Controtoçõo, necessito
locor o imóvel mencionodo no obieto ocimo.

t. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBIIIDADE: BASE [EGA!: 4d.74, inciso V. do lei Federol no I4,133/2021 (Novo lei
dê Licitocõesl,

O obietivo do licitoçõo é controtor o proposto mois vontoioso, primondo pelos princípios do legolidode,
impessoolidode, iguoldode. morolidode e publicidode. Licitor é o regro,

Entretqnto. hó requisições que, por coroderííicos especíÍicos, tornom-se impossíveÍs ou invióveis às licitoções nos trômites
usuqis. No ocorrênclo de licltoções invlóveis ou lmpossíveis, o lel previu exceções às regros, os Dispensos de Lícitoções
e o lnexlglbllidode de licitotõo. Trolo-se de certome reollzodo sob obediêncio oo estobelecldo no ortigo 72, do lei
1 4.133/2021 .

^â. 
72. O processo de controtoçôo direto, que compreende os cosos de

inexigibllidode e de díspenso de liciloçôo, deveró ser instruído com os seguintes
documentos:
l - Documento de formolizoçõo de demondo e, se for o coso, estudo lécnico
preliminor, onólise de riscos. termo de reÍerêncio, pÍoiêto básico ou proieto
exêcutivoi
ll - Estimotivo de despeso, que deveró ser colculodo no formo estobelecido no orÍ.
23 desto Lei;
lll - Porecer iurídico e poreceres técnicos, se for o coso, que demonstÍem o
otendimento dos requisitos exigidos,
lV - Demonstroçôo do compolibilidode do prevlsõo dê recursos orçomentórios com
o compromisso o ser ossumidoi
V - Comprovoçõo de que o controtodo preenche os requisitos de hobilitoçõo e
quolif icoçõo mínlmo necessório;
Vl - Rozõo do escolho do controtodo;
Vll - iustificotívo de preço;
Vlll - Autorizoçôo do outoridode competente,
Porógrofo único. O oio quê outorizo o controloçõo direto ou o extroto decor
do conlroto deveró ser'divulgodo e montido à disposiçõo do público em sítio
elerrônico oficiol.

A situoçõo em onóllse enquodro-se no hipótese prevlsto no Art.74, V do Lei 14,133/2021t

Atl.74, Ê inexigível o licitoçAo quondo invióvel o competiçõo, em especlol nos
cosos de,
V - Aquisiçôo ou locoçôo de imóvel crlios coroctêÍísticos de iníoloçôes e dê
locolizoçôo tornem necessório suo escolho.

No cqso em quêstõo, verifico-se o onólise do inciso 74 do tei 14.133/2021. lnobstontê o Íoto de o presentê
controtoçõo estor denlro dos preceitos estobelêcidos no ort, 74, V, do Lei 14.133/2021, o que iustifico o conlrotoçõo
direto.
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Esse processo viso à locoçõo de 0l (um) imóvel poro funcionomento do conselho tutelor, vinculodo à Secretorio de
Assislêncio Sociol, Trobolho e Cidodonio do Município de Fortim/CE.
Justificotivo pertinentê à escolho do controtoção do imóvel de propriedode do Sro. CONCEEÃO DE MARIA IúOURA
GUllt[ARÃES, inscrito no CPF n' 188.923.533-49, de ocordo com o proposto do controtodo e oto de inexigibilidode
deLicitoçõo,nostermosdoArt.T4,incisoVdoLeil4.l33de0l deobril de2021 ,eolteroçõesposteriores.
Assim, e por entender que se
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especiol
f undomenloçõo do controtoçõo orl,74,
V, § 5o, do Lei n.o I4.1 33/2021 , posso-se q JUSTIFICAR o indicoçõo em onólise.

3. pA rNEXrGrBrLrpApE pE LTCTTAçÃO - ApEQUA9ÃO pO AR.T. 74. V. pA rEt t4.t 33/202t:

A Secretorio Municipol de Assistêncio Sociol, Trobolho e Cidodonio vem expor os motivos que iustificom o
do Sro. CONCEçÃO DE MARIA MOURA GUIMARÃE§, inscriro no CPF no 188.923.53349, oduzindo,
os seguintes rozões.

encontrom cumpridos os requisitos previstos no legisloçõo, em
por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, em conformidode com o,

poro

Tol confrotoçõo tem como bose legol o orl.74, inciso V, § 5'do Lei N" I 4.133/21 e olteroções posteriores, in verbis:

Art.74. É inexigível o licitoçõo quondo invióvel o competÍçõof êm especÍol nos
cosos de:

t...1
V - oquisiçõo ou locoçõo de imóvel cuios csrocterísticos de instoloções e de
locolizoçõo fornem necessório suo escolhq.
t...1

§ 5' Nos confrotoções com fundqmenfo no inciso V do coput desle ortigo, devem
ser observodos os seguintes requisilos:
| - ovolioçõo prévio do bem, do seu eslodo de conservoçõo, dos custos de
odoptoções, quondo imprescindíveis às necessidodes de ulilizoçõo, e do prozo de
omortizoçõo dos investimentos;
ll - certificoçõo do inexistêncio de imóveis públicos vogos e disponíveis que
qlendom oo obieto;
lll - iustificotivos que demonslrem o singuloridode do imóvel o ser comprodo ou
locodo pelo Administroçõo e que evidenciem vontogem poro elo.

O imóvel definido constitui-se no locol e principolmente com reportições mois odequodos poro o funcionomento do quol
necessito o Secretorio de Assistêncio Sociol, Trobolho e Cidodqnio, que doró umo moior proteçõo, dqdq q locolizoçõo
e estruturo físico com dimensões copozes de ofender oos reclqmos e in?eresse do Administroçôo.

Sobre o qssunto Morçol Justen Filho, que ressolto:

As corocterísticqs do imóvel (tois como locolizoçõo, dimensõo,
destinoçõo elc.) sõo relevontes, de modo que o Administroçõo nõo tem
escolho. Quondo o Administroçõo necessito de imóvel poro destinoçõo peculior ou
com locolizoçõo determinodo, nõo se torno possível o competiçõo entre os
porticulores.

O ossunto tombém é definido por Sérgio terroz e Lucio Volle Figueiredo, que opinom sobre compro ou locoçõo de
imóvel deslinodo oo serviço público, como bem se reportoms

lmóvel destinodo oo "serviço público", oquele o ser usodo como olo[omentorlocol
de trobqlho ou morodio de servidor, desde que suo locolizoçõo e instoloções se
opresentem como viobilizodoros do melhor desempenho, poro o interesse público,
dos otividodes odministrotivos. (Dispenso e lnexigibilidode de Licitoçõo, p.ó0)

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREçO E pO VArOR DA CONTRATAçÃO|

Assim, e por entender que se encontrom cumpridos os requisitos e fundqmentondo o contrqtoçôo em INEXIGIBILIDADE
DE LICITAçÃO, em conformidode com o orf. 74, copvt, inciso V, do Lei n.o 14.133/2021 , posso-se o JUSTIFICAR o volor
do obieto do controto.
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O preposto é propÍietório de um imóvel situodo no Av. Jooquim Crisoslomo, no I194, Boiflo Cêntro -
o quol seÍyiró poro uso nõo residencioldo Secrelorio de Assislêncio Sociol, Trobolho e Cidodonio. O olugue
mensol de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocenlos reois).

5. DA HABITITACÃO JURíDICA E DA REGUTARIDADE FISCAI.

Nos procedimentos odministrotivos poro controloçõo, o Adminisrroçõo lem o dever de verificor os Íêquisilos
hobiliroçôo esrobelecidos no orligo ó2 do Lei l4.l 33/2021, indispensóveis oo cumprimenlo do obielo:

Aí. ó2. A hobilitoçôo é o fose do licitoçõo em que se verifico o coniunlo de
informoções e documentos necêssórios e suficientes poro demonsiror o copocidode
do licilonle de reolizor o obieto do licitoçõo, dividindo-se em:
l - Jurídico;
lll - Fhcol, Sociol e Trobolhisto;

Diqnte disso. reío deixor resignodo que q licitonte demoslrou hobilmente suo hobilitoçõo iuridico e reguloridode fiscol,

ó. pEmoNsTRAçÃO pA COmPATTBI|DApE pA PREVTSÃO pE RECURSOS ORçAMENTÁR|O5 COM O
comPRotíUsso A sER ASsumtDo.

DECTARAMO§ poro os devldos fins, especiolmênfe êm otêndimento oo disposto no qrt. I ó do Lei Complementor n"
101/2000- Lei de Responsobilldode Fiscol. informomos quê hó êsÍimotivo de impocto Orçomentório e Finqnceiro, o
processo enconlro-se em compotibilidode e odequodo com o nosso Leglsloçõo Municipol. em especiol com o PPA -
Plono Plurlonuol, com o LDO - Lei de Diretrizes Orçqmenlórios e por fim, com o LOA - lei Orçomenfório onuol, e osslm
sendo, existe previsôo dos recursos orçomênlórios, poro ossêguror o pogomento dos despesos relocionodos oo obieto
indicodo ocimo, consoonte do disponibilidode de doroçõo orçomentório poro o tol Íinolidqde.

As despesos decorrentes do locoçõo, conslontes do obieto supromencionodo, correrôo à conlo do dotoçõo orçomentório
do SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA do Município de Fortim-CE. constonte do Lêi
Orçomenlário Anuol, poro o exercício finonceno de 2025, nq seguinte clossiÍicoçõo progromótico:

Dotocõo OÍcdmêntóÍio: Elemênlo de Despesos:
0904.08.1 22.0008.2.023 - Monutenção dos Atlvidod

Consêlho Tutelor
3.3.90.3ó.00 - Outros serv. de terceiros pessoo físi

7. CONCtUSÃOl

Em reloçóo oos preços, verifico-se que os mêsmos estõo compotÍvêis com o reolidode do mercodo, podendo o
Admlnísfroçõo contrqtó-los sem quolquer ofronto à lei de regêncio dos certomês liciÍotórios.

Do qcimo exposlo, inobslonle o lnÍeresse em controior o reÍerido, é decisõo discricionório do Gestor optqr pelo
controtoçõo ou nõo, onte o criterloso onólise do Assessorio Jurídlco dê todo o documentogôo ocostodq oos outos que
instruem o presente procedimento.

Fortim/CE. 03 de fevereiro de 2025.
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